Exmo Senhor
Pedro Conceição Couto 

Vice-Ministro das Finanças 

Maputo

Assunto: Comentários dos Parceiros (G19) ao Anteprojecto de Lei sobre Parcerias Público-Privadas e Megaprojectos
Exmo Senhor,

Em primeiro lugar gostaríamos de agradecer a oportunidade que nos foi dada para discutir e enviar comentários ao Governo sobre o Anteprojecto de Lei e respectivo Regulamento sobre Parcerias Público-Privadas e Megaprojectos. Gostaríamos também de saudar a forma aberta e ampla de consulta proposta sobre esta matéria. 
Sabendo que a presente proposta se encontra ainda em discussão e em processo de actualização, é importante notar que os comentários apresentados a seguir se referem à versão apresentada e discutida no seminário organizado pelo Governo com os parceiros internacionais no passado dia 10 de Maio.

Como é do conhecimento de V.Excia, esta proposta de lei abarca um assunto de governação económica que tem ganho importância significativa no contexto do diálogo existente entre o Governo e os PAPs. Neste contexto, consideramos a proposta de quadro legal como um desenvolvimento positivo e um dos primeiros e importantes passos para a abordagem de forma clara e sistemática de questões sobre critérios de acesso, partilha de benefícios, prevenção de riscos, transparência e conflitos de interesses, mecanismos de supervisão e controle para concessões empresarias em infraestruturas e exploração de recursos. 
Apraz-nos observar que a proposta de lei define de forma clara e num único corpo legislativo as funções de supervisão e monitoria de riscos fiscais sob a responsabilidade do Ministério das Finanças e define o quadro institucional de supervisão dos megaprojectos.
No entanto esta proposta de lei levanta também algumas preocupações que requerem maior clareza de definições e de abrangência, tornando necessária a consideração de mais tempo pelo Governo para o processo de discussão e consulta, em particular com o sector privado, de modo a garantir que o produto final corresponda de forma coerente e consistente a todos os objectivos que se propõe atingir. Alguns dos aspectos em relação aos quais gostaríamos de sugerir uma maior reflexão, revisão ou clarificação na presente proposta são os seguintes: 
· O âmbito de aplicação da lei parece extremamente amplo, cobrindo investimentos e exploração de empreendimentos sob a forma de Parcerias Público-Privadas (PPPs) (incluindo contractos de gestão) e megaprojectos (incluindo ou não a extracção de recursos naturais). Isso pode criar o risco de efeitos perversos quando generalizada a aplicação de determinadas cláusulas em contextos diferentes, como por exemplo as cláusulas sobre prazo de contrato, envolvimento do empresariado nacional, definição de taxas de adjudicação e concessão, ou critérios e formas de licitação pública. A leis ou leis propostas poderiam beneficiar de uma maior clareza sobre os aspectos que aplicam especificamente a uma forma ou outra de empreendimento. 
· Necessidade de maior clareza sobre a posição desta lei em relação às demais aplicáveis ao sector empresarial, em particular a relação com a lei de investimentos, a de exploração de recursos naturais e a da terra.  
· Relativamente às provisões sobre o envolvimento do empresariado nacional e da sociedade moçambicana, assim como as que se referem ao efeito retroactivo da lei a empreendimentos e contratos já outorgados, seria importante verificar como estas se comparam com a melhor prática e experiência internacional, e evitar que as condições definidas na lei não possam ter um efeito negativo e desenvolvam uma percepção de instabilidade legislativa que possam afectar negativamente a atractividade do país para o investimento externo e o desenvolvimento económico em geral. Igualmente seria importante verificar se está claramente definido nestas áreas, os aspectos que são direitos e obrigações, facultativo ou obrigatório e critérios para restrições.
· No que diz respeito às provisões sobre o direito do Governo de terminar unilateralmente uma concessão ou PPP, consideramos que seria importante que, para além das condições contratuais específicas, a legislação fosse mais explícita em indicar como são definidos os princípios e direitos de compensação ao investidor. 
· É muito bem vinda a definição dos riscos objecto de prevenção, abrangendo diversas áreas e tipos de risco. No entanto, seria importante uma maior clareza sobre como vedar situações de risco e os mecanismos para a sua prevenção e gestão. Em particular sobre os riscos de conflito de interesses e de acumulação de poderes ou funções, seria necessário considerar como as provisões na presente lei poderão interagir e ser harmonizadas com uma legislação mais ampla sobre conflitos de interesse e anti-corrupção. 

· Necessidade de garantir que a dupla tutela, assim como o papel das diferentes instituições envolvidas não imponha riscos potenciais de inconsistência e conflito entre estas instituições. 
· Consideração sobre a necessidade de apresentação de forma mais explícita de princípios de transparência em todo o processo de acesso, gestão e controle de concessões para a exploração de recursos naturais. 
Esperamos que estes comentários possam ser úteis no processo de finalização da lei proposta. Caso considere necessário, mantemo-nos disponíveis para qualquer discussão ou esclarecimento adicional sobre os aspectos acima mencionados.
Queira V.Excia aceitar os nossos melhores cumprimentos,

(G19 chair)

CC: Dr Augusto Sumburane

Assessor do Ministro

Ministério das Finanças

